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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 22/04/19. 

“Dispõe sobre a criação de funções 

gratificadas, como especifica”. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado De São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 

  

Art. 1º. Ficam acrescidas ao Anexo VIII, da Lei Complementar nº 

51, de 17 de janeiro de 2008, atualizada, as seguintes funções gratificadas: 

 
DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO PERCENTUAL 

VIGIA DA RONDA  15% 

CHEFE DE MICROÁREA DE EQUIPE DA SAÚDE DA FAMÍLIA 10% 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 22 de abril de 2019. 

 

 

 

VINÍCIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal em exercício 
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